
 

 

PORTARIA n.º 01/2024 
 
 

“Define o calendário de feriados nacionais, municipais, as 
emendas de feriados e as escalas de trabalho para o ano de 2024 
e janeiro/2025.” 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 7ª REGIÃO – 
CRBio-07, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 6.684, de 03 de setembro de 
1979, alterada pela Lei nº. 7.017, de 30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº. 88.438, de 
28 de junho de 1983, de acordo com as competências previstas no Regimento do CRBio-07: 

 
 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria do da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos 
(MGI), nº 8.617, de 26 de dezembro de 2023; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Executivo do Governo do Estado do Paraná, nº 4428, 

de 21 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Executivo da Prefeitura Municipal de Curitiba, nº 2450, 

de 15 de dezembro de 2023; 
 
CONSIDERANDO o deliberado na 232ª Reunião de Diretoria do CRBio-07 em 15 de janeiro de 

2024,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Ficam divulgados os dias de feriados nacionais e estabelecidos os dias de ponto 
facultativo no ano de 2024, no âmbito do Conselho Regional de Biologia da 7ª Região – CRBio-07, 
conforme tabela abaixo: 

 

FEVEREIRO 

12 2ª Carnaval P.F. Sem expediente  

13 3ª Carnaval P.F. Sem expediente  

14 4ª Quarta-feira de cinzas P.F. Expediente após às 14h  

MARÇO 

29 6ª Paixão de Cristo Feriado nacional  

MAIO 

1 4ª Dia Mundial do Trabalho Feriado nacional  

30 5ª Corpus Christi P.F. Sem expediente  

31 6ª Emenda de Feriado P.F. Sem expediente  

NOVEMBRO 



 

 

15 6ª Proclamação da República Feriando nacional  

20 4ª Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra Feriando nacional  

DEZEMBRO 

24 3ª Véspera de Natal P.F. Sem expediente  

25 4ª Natal Feriando nacional  

31 3ª Véspera Ano Novo P.F. Sem expediente  

JANEIRO/2025 

01 4ª Ano Novo Feriando nacional  

 
 
Art. 2º Nos dias de feriado nacional ou municipal, não haverá expediente no CRBio-07; 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de janeiro de 2024. 

 
 

 
 

 
Vinícius Abilhoa 

CRBio 09978/07-D 
Presidente  
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